




sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

 

 

 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 



3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 



3.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

 

 

 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 



habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

 

 

 

3.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

3.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

3.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

3.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 



acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 

 

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 



quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

 

 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor total do item expresso em Reais (R$) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD- 

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 

da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

 

 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 



5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

 

 

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

5.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 



5.18.2.2 empresas brasileiras; 

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

 

 

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 



6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 

 

 

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro   colocado   permanecer acima    do   preço   máximo definido    para   a    contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 





este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

 

 

 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 



6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

 

 

 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 



demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro   classificado   não   for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 



proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

 

 

 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 





8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente 

 

 

 

 

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.17. Na   hipótese    de    o    licitante    não    atender    às    exigências    para    habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.13.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 



habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

 

 

 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 2 (dois) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 





10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

 

 
 
 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 



10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

 

 

 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0.5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 



que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

 

 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,       em       decorrência       da       prática       das       infrações       dispostas        nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 





12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico https://transparencia.confef.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx 

 

 

 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 

 

 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II - Mapa de Risco 

12.11.3. ANEXO III - Termo de Contrato 

12.11.4 ANEXO IV – Declaração de Pleno Conhecimento 
 
 
 
 

Campo Grande/MS, 3 de dezembro de 2024 
 

 

 
DANITHIELY MARQUES DE SOUZA 

Diretora de Aquisições e Contratos - CREF11/MS 



 

 

 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/000048 
 

 
1. ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 

1.1. Órgão Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região (MS) 

1.2. Endereço: Rua Joaquim Murtinho 158 - Centro - Telefone: 67 3027-9100 

www.cref11.org.br- E-mail: licitacao@cref11.org.br 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de software para tramitação e gestão 

de documentos, processos eletrônicos, assinatura eletrônicos, controle de prazo, fluxo 

processual, englobando os serviços de instalação, implantação, treinamento, suporte técnico e 

manutenções corretivas e evolutivas, que garantam o funcionamento e integração com outro 

sistema e eventuais parametrizações, em atendimento as demandas de vários departamentos 

do CREF11/MS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 



 

 

 
 Especificação Unidade de 

Medida 

Qtd Valor mensal Valor Anual 

 Direito de uso mensal: 

Sistema Informatizado em 

formato SaaS para 

gerenciamento eletrônico 

de documentos multi-uso 

contemplando os módulos: 

- Aplicativo Móvel para 

Atendimento 

- Assinatura eletrônica em 

lote 

- Ato Oficial 
 

- Carta de Serviços 

- Circular 

-Memorando 

- Ofício Eletrônico 

- Ouvidoria com Integração 

ao E-mail Setorial 

-Pedido de e-SIC 

-Processo Administrativo 

com Workflow 

-Protocolo eletrônico do 

Cidadão 

Unidade/ mensal 12 R$ R$ 

 VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhetos reais) 

 
 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 



 

 
 

definidos por meio das especificações do mercado. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, prorrogável em até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

2.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerando a Lei nº 14.129/2021 que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para 

o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública a qual altera a Lei nº 7.116, de 29 de 

agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a 

Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

3.2 Considerando Art.1º que dispõe sobre princípios e regras assim como instrumentos para 

o aumento da eficiência da administração pública, especialmente por meio da 

desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão. 

3.3 A utilização de tecnologia para otimizar e dar mais agilidade com eficiência aos processos 

de trabalho da Administração Pública, garantindo aos profissionais melhorias continuas. 

3.4 Fornecer plataforma WEB para gestão da comunicação, documentação, atendimento e 

gerenciamento de atividades da Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, 

I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº 14.129/2021, c/c Arts. 1º e 3º da Lei nº 

8.159/1991. 



 

 
 

3.5 Intensificar o cumprimento do princípio constitucional da eficiência na Administração 

Pública ao utilizar uma plataforma padronizada para gerenciar atividades e processos, aderente 

ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

3.6 Faz se necessário a abertura do processo administrativo para contrato de empresa 

especializada em Solução especializada na modernização do sistema de controle de demandas 

com fluxo de trabalho multissetoriais, fornecimento de aplicativo para atendimento aos 

profissionais e público externo, suporte, treinamento, parametrização, recurso 100% web e 

com armazenamento em nuvem. 

3.7 Está contratação proporcionaria aos funcionários e para os profissionais a gestão 

documental do CREF11/MS, onde os processos serão 100% digitais, está contratação visa: 

3.5.1 Otimizar e proporcionar agilidade aos processos de trabalho da 

Administração; 

3.5.2 Intensificar o cumprimento do princípio constitucional da eficiência na 

Administração Pública; 

3.5.3 Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática 

para registro das atividades oficiais, internas e externas à Administração 

Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

3.5.4 Reduzir o tempo de resposta e resolução de solicitações internas e 

externas aderente ao Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021; 

3.5.5 Controle e Rastreamento dos documentos; 

3.5.6 Padronização, confidencialidade dos documentos oficiais, aderente ao 

Art. 3º, VII e VIII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991; 

3.5.7 Reduzir a quantidade de impressões e papel circulante na 

Administração Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X e XXVI, da Lei nº 

14.129/2021; 

3.5.8 Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, 

controlando prazos de resolução e sequência dos projetos, aderente ao Art. 

37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021, entre outros. 



 

 
 

3.4 Com o objetivo de garantir a transparência na execução dos serviços públicos e o 

monitoramento da qualidade desses serviços, está contratação está previsto no Plano de 

Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos da contratação: Licença de Software para utilização de plataforma web 

especializada em controle de demandas de fluxo de trabalho interdepartamental e/ou 

secretarias, fornecimento de aplicativo para atendimento à profissional de Educação Física, 

fornecimento de aplicativo para atendimento à demanda de fiscalização off-line pelos fiscais 

em campo, integração com Sistema utilizado pelo CREF11-MS, suporte técnico especializado, 

plataforma de treinamento EAD, ajustes e parametrizações (customização), recursos 100% 

Web, armazenamento do sistema, dados e backups nuvem. 

4.2 Deverá seguir os seguinte modulos: 

4.2.1 Memorando: controle da comunicação interna oficial por meio de envio de 

memorandos padronizado em setores. 

4.2.2 Ofício Eletrônico: Envio de Ofícios Eletrônicos de forma oficial, sem 

impressão e sem custos de remessa e postagem. 

4.2.3 Circular: Envie circulares informativas para toda ou parte da organização com 

um clique. 

4.2.4 Protocolo Eletrônico do Cidadão: A solução possibilita a realização da 

manutenção e consulta de protocolos gerados através de solicitações diversas 

efetuadas pela comunidade e faz com que as pesquisas sejam mais rápidas e 

objetivas. 

4.2.5 Ouvidoria com Integração ao E-mail Setorial: Módulo para Ouvidoria Digital 

transparente e georreferenciada, com emissão de gráficos, quantitativo, 

indicadores e envio automático de emails, em conformidade com a Lei 13.460/17. 

4.2.6 Pedido de e-SIC: Módulo para cadastro, recebimento de pedidos de LAI e e-

SIC. Com página de transparência pública seguindo a legislação. 



 

 
 

4.2.7 Processo Administrativo com workflow: Processos administrativos com 

possibilidade de referenciação, anexação e tramitação de diversos documentos 

sob o mesmo número e com possibilidade de configuração de etapas de workflow 

e mapeamento de etapa. 

4.2.8 Aplicativo móvel para Atendimento: Aplicativo nativo mobile Atendimento 

para iOS e Android recebimento de demandas do profissional de educação física 

e/ou população. 

4.2.9 Ato Oficial: Crie, gerencie e publique Atos Oficiais da Administração Pública 

direto na plataforma. 

4.2.10 Parecer: Módulo para emissão de pareceres em relação a documentos e 

processos internos. 

4.2.11 Assinatura eletrônica em lote: Possibilidade de assinatura eletrônica de 

vários documentos de uma vez, este processo substituem a coleta de assinaturas 

físicas em papel. 

4.2.12 Fiscalização de Profissional e Posturas com aplicativo: Módulo para 

emissão de fiscalizações, gerência e controle referente aos profissionais e 

Posturas. 

4.3 A plataforma deverá suprir os seguintes requisitos: 

4.3.1 Ser nativamente WEB, ser especializada em gestão da comunicação, documentação, 

atendimento e gerenciamento de atividades da Administração Pública, aderente ao Art. 37 

da CF c/c Art. 3º, I,III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº 14.129/2021, c/c Arts. 1º 

e 3º da Lei nº8.159/1991. 

4.3.2 Utilizar a tecnologia para otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho da 

Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei 

nº 14.129/2021. 

4.3.3 Intensificar o cumprimento do principio Constitucional da eficiencia na administração 

Pública ao utilizar uma plataforma padronizada para gerenciar atividades e processos, aderente 

ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 



 

 
 

4.3.4 Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática para registro das 

atividades oficiais, internas e externas à Administração Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, 

XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.5 Reduzir o tempo de resposta e resolução de solicitações internas e externas, aderente 

ao Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.6 Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em todos os 

setores da Administração Pública, aderente ao Art. 3º, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.7 Padronizar os documentos de acordo com a identidade visual da Administração Pública, 

aderente ao Art. 3º, VII e VIII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991. 

4.3.8 Garantir a confidencialidade dos documentos oficiais, adotando práticas que aumentam 

a segurança na autenticação dos usuários, aderente ao Art. 3º, I e XXII, da Lei nº 14.129/2021 

Art. 3º da Lei nº 8.159/1991. 

4.3.9 Reduzir a quantidade de impressões e papel circulante na Administração Pública, 

aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.10 Melhorar a percepção do documento eletrônico moldado nos processos internos, 

aderente ao Art. 37, da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.11 Ter feedback das ações externas, como movimentações, envios, recebimentos e 

abertura de documentos, incluindo e-mails de notificação enviados automaticamente, 

aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, IV, VIII, IX e X, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.12 Criar um Organograma Oficial e lista de contatos atualizada, aderente ao Art. 37 da CF 

c/c Art. 3º, I, III, IV, V, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.13 Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e organizado, 

para servir como base para tomadas de decisão, aderente ao Art. 13, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.14 Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, controlando prazos 

de resolução e sequência dos projetos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII e X, da Lei nº 

14.129/2021. 



 

 
 

4.3.15 Agrupar as respostas dos documentos em um único local, facilitando o entendimento 

e a tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 

3º, I, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.16 Reduzir a complexidade de gerência dos canais de entrada da comunicação, 

centralizando demandas oriundas do site, telefone e atendimento presencial em somente uma 

plataforma, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXIII, da Lei nº 14.129/2021. 

4.3.17 Criação de um sistema de notificação multicanal, como forma de dar transparência ao 

atendimento e receber retorno, na hipótese de os envolvidos já terem recebido ou visto 

determinadas informações, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, IV, VIII e X , da Lei nº 

14.129/2021. 

4.3.18 Integração com o sistema utilizado pelo CREF11/MS. 

4.4 Modulo Fiscalização por Aplicativo: 

4.4.1 Aplicativo de fiscalização, em formato de lista de checagem, integrado diretamente à 

plataforma, o qual viabiliza ao servidor habilitado a análise de conformidade de itens 

fiscalizados em campo, independentemente de conexão com a internet; 

4.4.2 Inclui serviço de configuração de formulários de fiscalização, possibilitando à 

Administração Pública a fiscalização de qualquer objeto, local ou serviço; 

4.4.3                      

cadastrados; 

4.4.4 Possibilidade de configuração de diferentes campos dentro de formulários para 

preenchimento pelo servidor habilitado (fiscal) durante a fiscalização; 

4.4.5 Possibilidade de utilização offline do aplicativo, viabilizando a realização de fiscalizações 

em locais sem acesso à internet; 

4.4.6 Possibilidade de captura automática da localização geográfica da fiscalização, através 

de funcionalidade integrada ao GPS do aparelho, bem como de descrição textual da localização 

da fiscalização; 

4.4.7 Possibilidade de identificação do objeto ou serviço vinculado à fiscalização, através de 

seleção em lista pré-cadastrado ou por meio de preenchimento de campo textual; 



 

 
 

4.4.8 Definição de resposta binária para a análise de conformidade em cada um dos itens 

fiscalizados,                                                                                  

4.4.9 possibilidade de salvamento da fiscalização em andamento como rascunho, viabilizando 

a continuação do preenchimento em momento futuro; 

4.4.10 Possibilidade de inclusão de observação final e anexação de arquivos, tais como 

imagens e PDF. 

4.4.11 Possibilidade de inserção de legendas e marcações nos arquivos de imagem anexados, 

que pode ser capturada através da câmera do aparelho ou selecionada na galeria do aparelho; 

4.4.12 Possibilidade de integração da fiscalização à plataforma através de sincronização, desde 

que o aparelho esteja conectado à internet; 

4.4.13 Possibilidade de sincronização imediata da fiscalização na plataforma, caso o dispositivo 

esteja com acesso à internet, ou de sincronização posterior; 

4.4.14 Exibição de todas as fiscalizações sincronizadas e pendentes de sincronização; 

4.4.15 Possibilidade de vinculação de fiscalização concluída e sincronizada a algum documento 

já em trâmite na Administração Pública, através de inserção de caractere em campo específico 

da interface web da plataforma. 

4.5 Do acesso a plataforma internamente e externamente (dentro e fora do CREF11/MS): 

4.5.1 Acesso interno à plataforma através de e-mail individual cadastrado pelo Administrador 

do sistema, ou usuário por ele autorizado, e senha pessoal e intransferível, aderente aos 

Requisitos nº 7.2.1 e 7.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 

menos os seguintes atributos dos usuários, de acordo com a política de segurança: 

           

permitir acesso à funções do sistema somente a usuários autorizados e sob controle rigoroso 

da   administração   do   sistema,   a   fim   de   proteger   a   autenticidade   dos   documentos 

4.5.2 Possibilidades de cadastro e login no acesso externo; 



 

 
 

4.5.3 Possibilidade de recuperação de senha por meio de formulário intitulado "esqueci a 

senha", remetido ao e-mail previamente cadastrado e confirmado, aderente ao Art. 6º, VII, e 

Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

4.5.4 Possibilidade de cadastro e recuperação de senha pelo usuário externo; 

4.5.6 Possibilidade de acesso à plataforma através de certificado digital emitido pelo ICP- Brasil 

(e-CPF), aderente ao Art. 4º, III, da Lei nº 14.063/2020 c/c Medida Provisória nº 2.200 - 2/2001; 

4.5.7 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao ICP-Brasil não estar associado a um cadastro 

existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para 

complementação cadastral, com informações adicionais; 

4.5.8 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de sua conta google para acessar a 

plataforma. Na hipótese de o endereço de e-mail não estar associado a um cadastro existente, 

um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para complementação 

cadastral com informações adicionais; 

4.5.9 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se do login Gov.br, do Governo Federal, para 

acessar a plataforma; 

4.5.10 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao login Gov.br, do Governo Federal, não estar 

associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado automaticamente e 

encaminhado para complementação cadastral, com informações adicionais; 

4.5.11 Possibilidade de configuração de campos para informação dos nomes civis anteriores do 

usuário externo, pertinente ao preenchimento por pessoa natural que já alterou o nome em 

razão de mudança de estado civil, decisão judicial ou conclusão dos procedimentos previstos 

no Provimento nº 73 do CNJ e na Lei nº 14.382/2022, viabilizando à Administração Pública o 

acesso aos nomes civis anteriores dos cidadãos; 

4.5.12 Funcionalidade de complementação automática de dados de endereço do usuário 

externo a partir da inclusão do número do Código de Endereçamento Postal (CEP), propiciando 

maior integridade, celeridade e efetividade à realização de cadastros na plataforma; 



 

 
 

4.5.13 Possibilidade de abertura de documentos externamente por servidor habilitado na 

plataforma, através dos mesmos login e senha do acesso interno. Na oportunidade, a 

visualização e a tramitação do documento ficarão atribuídas ao cadastro da pessoa, sem 

vinculá-las ao seu respectivo setor na Administração Pública; 

4.5.14 Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de acesso, por meio de 

token (código) associado à conta do servidor habilitado, gerado automaticamente a cada 30 

(trinta) segundos e sincronizado com servidores de horário (NTP) mundiais. Na hipótese de 

adoção da ferramenta externa de validação, o usuário necessitará estar em posse do dispositivo 

gerador do token (código) para ter acesso à conta, aderente ao Art. 4º, II, da Lei nº 

14.063/2020; 

4.5.15 O usuário Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma, bem 

como autorização para cadastrar setores e usuários internos de toda a Administração Pública; 

4.5.16 Cadastro único de servidor habilitado para acesso a todos os módulos que lhe sejam 

autorizados, através de plataforma integrada; 

4.5.17 Possibilidade de parametrização da concessão de acesso de setores a determinados 

módulos, bem como de restrição de procedimentos de abertura e tramitação de documentos, 

aderente ao Requisito nº 7.2.12 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do 

CONARQ,                                                                                                                                    
classes, tem que ser concedido se a permissão requerida para a operação estiver associada a 

4.5.18 A funcionalidade de cadastro de servidor habilitado na plataforma é disponibilizada 

apenas aos usuários Administradores, responsáveis diretos do setor que o novo usuário 

integrará e seus superiores hierárquicos, aderente ao Requisito nº 7.2.7 do e-ARQ Brasil, 

           

administradores autorizados têm que ser capazes de criar, alterar, remover ou revogar 

4.5.19 A efetivação do cadastro reunirá dados de data, hora, identificação do responsável, IP, 

navegador de acesso e versão, instituindo uma cadeia de responsabilidades, aderente ao 

Requisito nº 2.6.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ; 



 

 
 

4.5.20 Cadastro de servidor habilitado através de inserção de informações de nome completo, 

cargo/função, matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, senha - a qual, caso não seja 

preenchida, será autogerada - e fotografia; 

4.5.21 Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídicas, bem como 

inviabilização da identificação dos referidos dados através de buscas e pesquisas, em aderência 

aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

4.5.22 Possibilidade de o servidor habilitado editar seus dados de acesso (e-mail e senha), 

através de formulário específico. Visando a garantir a autenticidade e rastreabilidade dos atos 

praticados, as informações de nome e CPF não são editáveis pelo usuário; 

4.5.23 Como forma de preservar o histórico de todos os usuários que já utilizaram a 

plataforma, não é possível a exclusão de cadastro de usuário, restando permitida apenas a 

suspensão de seu acesso; 

4.5.24 A fotografia, caso inserida na conta do servidor habilitado, é visível durante a tramitação 

de documentos, de modo a identificar visualmente as pessoas que estão dando continuidade 

contatos; 

4.5.25 Possibilidade de o servidor habilitado configurar na plataforma o período em que estiver 

em férias ou afastado do trabalho por motivos de licença maternidade, licença paternidade, 

dentre outros; 

4.5.26 Possibilidade de escolha, pelo servidor habilitado, entre os editores de texto básico e 

avançado, através de menu de preferências da conta; 

4.5.27 Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, do modo de visualização de 

anexos preferenciais, através de menu de preferências da conta; 

4.5.28 Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, de e-mail secundário, que ficará 

vinculado aos e-mails de notificação, através de menu de preferências da conta; 

4.5.29 Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, das situações que deverão 

ocasionar notificações por e-mail de novos documentos ou trâmites; 

4.5.30 Possibilidade de inclusão, pelo servidor habilitado, do número de seu telefone celular; 



 

 
 

4.5.31 Possibilidade de definição, pelo servidor habilitado, quanto à exibição ou não do 

número de seu telefone celular na página de telefones da Administração Pública; 

4.5.32 Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, da identificação dos servidores 

cadastrados como administradores, através de menu de preferências da conta; 

4.5.33 Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, de todo o seu histórico de mudança 

na plataforma, desde o cadastro, incluindo informações de cada ocorrência, tais como nome, 

setor, data, hora, setor principal e identificação de quem realizou a alteração, através da página 

de preferências de conta, aderente aos princípios transparência, eficiência e moralidade 

previstos no Art. 37 da CF; 

4.5.34 Integração automática entre as respostas enviadas por e-mails e a plataforma, de modo 

que aquelas incorporem imediatamente o documento em formato de despacho; 

4.5.35 Possibilidade de o Administrador promover a alteração do setor ao qual o servidor 

habilitado está vinculado, oportunidade na qual está passa a ter acesso somente aos 

documentos do novo e atual setor. Ainda assim, o histórico do servidor habilitado continua, 

também, no setor anterior; 

4.5.36 Administrador Geral: Possibilidade de acesso somente a documentos do setor ao qual 

está vinculado, bem como viabilidade de gerenciamento de servidores habilitados, setores e 

estatísticas da Administração Pública; 

4.5.37 Administrador local: Possibilidade de gerenciamento de subsetores e servidores 

habilitados a partir de um setor específico, independentemente de ser o setor ao qual estiver 

atualmente vinculado; 

4.5.38 Possibilidade de o servidor habilitado consultar o número de usuários online na 

plataforma em tempo real, bem como data e hora do último acesso; 

4.5.39 Possibilidade de definição de um prazo para que os servidores habilitados se conectem 

à plataforma, após o qual será necessário contactar o superior imediato para reativação na 

plataforma; 

4.5.40 Captura automática de mensagens provenientes de e-mails respondidos, de modo que, 

na hipótese de um usuário externo responder notificação automática enviada pela 



 

 
 

plataforma, sua resposta é incluída no documento em formato de despacho, facilitando a 

interação entre usuários externos e servidores habilitados; 

4.5.41 Possibilidade de inclusão, pelo usuário externo, de informações e anexos de 

maneira facilitada no documento, através de resposta a e-mail de notificação enviado pela 

plataforma a cada nova movimentação, prestigiando o princípio da eficiência e aderente ao Art. 

37 da CF; 

4.5.42 Possibilidade de acesso, pelo usuário externo, às informações vinculadas a um 

documento, bem como aos seus anexos, prestigiando os princípios da publicidade e 

transparência, aderente ao Art. 37 da CF; 

4.5.43 Área externa da plataforma com possibilidade de acesso a documentos por meio de 

chave pública e leitura de QR-Code; 

4.5.44 Possibilidade de acesso a documentos através da inclusão de dados, quais sejam de 

número de identificação, ano do documento e número do documento pessoal do usuário 

externo requerente (CPF ou CNPJ); 

4.5.45 Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídicas, bem como 

inviabilização da identificação dos referidos dados através de buscas e pesquisas, em aderência 

aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

4.5.46 Possibilidade de o usuário externo atualizar seus dados, registrar novas demandas, bem 

como acompanhar o progresso e a resolução de demandas precedentes; 

4.5.47 Possibilidade de o usuário externo acessar sua caixa de entrada pessoal, onde estarão 

reunidos todos os documentos dos quais é requerente ou destinatário; 

4.5.48 Possibilidade de o usuário externo procurador, outorgado por procuração eletrônica, ter 

acesso às demandas registradas em nome do outorgante. 

4.6 Estruturações das informações: 

4.6.1 Plataforma organizada hierarquicamente em setores e subsetores, com possibilidade de 

ilimitados níveis de desconcentração, de acordo com a estrutura interna da Administração 

Pública; 



 

 
 

4.6.2 Vinculação dos servidores habilitados na plataforma a um setor principal e possibilidade 

de serem associados a setores secundários, em aderência ao Requisito nº 

7.2.13 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que 

4.6.3 Característica multissetorial das demandas geradas na plataforma, de modo que cada 

setor envolvido tem a possibilidade de tramitar, encaminhar, definir estágio de andamento, 

bem como marcar como resolvida unitariamente naquele setor, não causando alteração da 

situação geral do documento; 

4.6.4 Considera-se integralmente resolvida a demanda apenas quando todos os setores nela 

envolvidos a marcam como resolvida e arquivam a solicitação, em aderência ao Requisito nº 

6.1.2 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que 
 

 
 

4.6.5 Possibilidade de rastreio do documento por meio de número gerado, chave pública 

(código) ou QR Code. O acesso aos documentos é restrito aos usuários devidamente 

autorizados para tanto, através do seu envio ou encaminhamento, bem como de entrega de 

chave pública para consulta; 

4.6.6 Registro de todos os acessos aos documentos e seus despachos, restando disponível a 

listagem de quem, quando e a qual setor está vinculado o usuário que visualizou, 

proporcionando aos devolvidos transparência no trabalho realizado, em aderência aos 

Requisitos nº 6.1.7 e 6.1.20 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, 

que preconizam, respectivamente, que o recurso de fluxo de trabalho de um 

 

             

referentes à tramitação devem registrar data e hora de envio   e recebimento, e a 

4.6.7 Existência de caixa de entrada de documentos para cada setor da Administração Pública, 

na qual todos os documentos recebidos estarão disponíveis para os servidores habilitados 

vinculados; 

4.6.8 Organização da caixa de entrada setor por abas ou equivalentes, de modo a refletir o 

status de cada documento no setor; 



 

 
 

4.6.9 Os documentos da Administração Pública estarão presentes na caixa de entrada dos 

setores envolvidos no momento de sua criação ou encaminhamento; 

4.6.10 Possibilidade de movimentação do documento por mais de um usuário dos setores 

envolvidos, concomitantemente, viabilizando à Administração Pública o respeito aos princípios 

da eficiência e da celeridade inerentes à tramitação eletrônica de documentos; 

4.6.11 Disponibilização de documentos na caixa de entrada pessoal dos usuários diretamente 

associados àqueles, além da caixa de entrada do setor, onde constam todos os documentos, 

independentemente de estarem associados a alguém ou sem atribuição individual, em 

aderência ao Requisito nº 6.1.16 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do 

CONARQ, que preconiza que um recurso de fluxo de trabalho de um sistema 

4.6.12 Possibilidade de atribuição de responsabilidade a si próprio ou a outro usuário, 

 
 

4.6.13 Possibilidade de envio de documento a mais de um setor ao mesmo tempo, através 

da opção  

4.6.14 Vinculação dos documentos ao setor, de modo que, na hipótese de um servidor publico 

ser desativado ou transferido para outro setor, todo o histórico por ele produzido continua a 

integrar o setor, viabilizando a continuidade das demandas sem perda de informações; 

4.6.15 Organização dos documentos e anexos do processo por ordem cronológica de 
 

 
 

4.7 Requisitos de Capacitação: 

4.7.1 Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá 

ser de no mínimo 20 (vinte) horas de duração. 

4.7.2 Será Disponibilização de material de treinamento em formato de vídeo, organizado por 

módulos, apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades; 



 

 
 

4.7.3 Controle das aulas assistidas na ferramenta de ensino a distância (EAD) disponibilizada 

para apresentação do material em vídeo, viabilizando a verificação do percentual de acesso 

ao conteúdo programático pelo servidor habilitado; 

4.7.4 Integração da ferramenta de ensino a distância (EAD) com a aplicação, exibindo o 

progresso em formato percentual e absoluto do servidor habilitado no(s) curso(s) em que 

estiver matriculado; 

4.7.5 A ferramenta de ensino a distância (EAD) controla a ordem através da qual as aulas são 

assistidas, visando a garantir que o conteúdo seja repassado conforme planejamento do 

instrutor; 

4.7.6 Possibilidade de o usuário assistir novamente às aulas na ferramenta de ensino a 

distância (EAD); 

4.8 Do Suporte Técnico: 

4.8.1 Suporte de atendimento simplificado, personalizado e humanizado aos usuários, 

cidadãos e servidores habilitados da Administração Pública, através de ferramenta intuitiva de 

atendimento via chat, acessível na própria plataforma, e e-mail; 

4.8.2 Possibilidade de visualização dos atendentes do suporte que estão disponíveis para 

atendimento. 

4.8.3 Possibilidade de escolha do assunto a ser abordado no atendimento, viabilizando o 

recebimento, automático de artigo da central de ajuda da plataforma a respeito do tema e, 

consequentemente, eventual autoatendimento pelo usuário. 

4.8.4 Enquanto estiver aberto, há a possibilidade de inclusão de outro usuário no mesmo 

atendimento, viabilizando que mais de uma pessoa tenha acesso e interaja com o suporte a 

respeito de determinada demanda. 

4.8.5 Possibilidade de acompanhamento do atendimento por mais de um atendente de 

suporte, viabilizando eventual trabalho colaborativo. 

4.8.6 Possibilidade de escalação do atendimento para níveis cada vez mais especializados de 

suporte, conforme a necessidade da demanda, através dos quais poderá haver a resolução 

imediata, a análise e simulação da demanda, bem como a criação de chamado para o setor de 

tecnologia. 



 

 
 

4.8.7 Possibilidade de acesso a atendimento já iniciado e pendente de resolução, através de 

número de registro de chamado. 

4.8.8 Recebimento de e-mail pelo usuário ao final do atendimento, no qual este poderá 

manifestar sua concordância ou discordância quanto à solução apresentada e avaliar ou reabrir 

o atendimento, respectivamente. 

4.8.9 No e-mail de resumo da finalização do atendimento, há a disponibilização de 

informações a respeito do atendente, da data e da hora do início e fim do atendimento. 

4.8.10 Possibilidade de acesso ao histórico de todos os atendimentos recebidos pelo suporte, 

divididos por status, através tanto do e-mail, no qual são enviados os históricos de todos os 

atendimentos, quanto da plataforma. 

4.8.11 Atendimento mínimo de segunda a sexta das 8h00min às 18h00min. SLA (Acordo de 

nível de serviço) para atendimento via ferramenta online de suporte: 

4.8.11.1 Até 30 minutos - tempo para primeira resposta; 

4.8.11.2 Até 8 horas - retorno sobre problema constatado; 

4.8.11.3 Até 48 horas - retorno sobre prazo de resolução/adaptação de problema 

constatado. 

4.9 Requisitos Legais: 

4.9.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais     LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, e a outras legislações aplicáveis. 

4.10 Requisitos de Implantação: 

4.10.1 Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e 

fornecimento descritos a seguir: 

4.10.1.1 O início da cessão de uso da plataforma é imediato após a homologação do 

cronograma de implantação pelo CREF11/MS, bem como são disponibilizadas todas 



 

 
 

as funções ao administrador do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a 

homologação. 

4.10.1.2 A locação mensal da plataforma deve incluir os serviços de implantação 

remota, treinamento nos primeiros 30 (trinta) dias e suporte técnico durante toda a 

vigência do contrato. 

4.11 Das Condições Gerais: 

4.11.1. Confidencialidade: Ausência de utilização das informações confidenciais a que tiver 

acesso, para gerar benefício próprio ou de terceiros, exclusivo e/ou unilateral, presente ou 

futuro. 

4.11.2 Ausência de repasse do conhecimento adquirido a partir das informações 

confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às 

informações por seu intermédio e obrigando-se a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou 

prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das informações. 

4.11.3 Responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção e guarda segura de todos os dados 

gerados ou anexados durante a vigência do contrato. 

4.11.4 Armazenamento redundante dos dados da Administração Pública, de modo que haja 

duas ou mais cópias dos mesmos dados em servidores localizados em, no mínimo, três locais 

físicos distintos e autônomos, assegurando integridade e segurança às informações. 

4.11.5 Possibilidade de consulta às informações das últimas cópias de dados realizadas 

automaticamente pela plataforma, viabilizando à Administração Pública o acesso às 

propriedades técnicas inerentes ao armazenamento dos seus dados. 

4.11.6 Possibilidade de acesso à informação da quantidade aproximada de arquivos vinculados 

à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à consulta. 

4.11.7 Possibilidade de acesso à informação do tamanho aproximado dos arquivos vinculados 

à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à consulta. 

4.11.8 Em caso de rescisão ou término do contrato, deverá existir a disponibilização de um 

acesso por tempo determinado para o CREF11-MS realizar a cópia dos arquivos dos servidores 

da CONTRATADA. Estes arquivos consistem nos dados gerados na plataforma em formato CSV, 

bem como seus anexos no formato original. 



 

 
 

4.11.9 Os arquivos disponibilizados para cópia do CREF11-MS ficarão disponíveis por 30 dias 

corridos, período após o qual todos os dados do CREF11-MS serão excluídos dos servidores da 

CONTRATADA. 

4.11.10 Adequação do tratamento de dados pessoais nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD), observando, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos 

nesta legislação: o respeito à privacidade e à autodeterminação informativa; a liberdade de 

expressão, de informação, de comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da 

honra e da imagem; o desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, 

a livre concorrência, a defesa do consumidor, os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais. 

4.12 Requisitos da Garantia e Manutenção: 

4.12.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

4.13 Requisitos de Experiência Profissional: 

4.13.1 Os serviços de assistência técnica, suporte, garantia, deverão ser prestados por técnicos 

devidamente capacitados nos serviços em questão, bem como com todos os recursos 

ferramentais necessários para a prestação dos serviços; 

4.14 Vistoria 

4.14.1 não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços; 

4.15 Sustentabilidade 

4.15.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no guia nacional de contratações 

sustentáveis. 

4.16 Subcontratação 

4.16.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.17 Da prova de conceito/ a mostra do objeto 



 

 
 

4.17.1 Será realizada verificação de amostra do objeto para averiguar se a solução apresentada 

pela Licitante detém os requisitos mínimos necessários para a realização do serviços a serem 

contratados, de acordo com as funcionalidades, procedimentos e critérios objetivos descritos 

neste Termo de Referência. 

4.17.2 Serão exigidos prova de conceito e amostra do objeto referente aos seguintes: 

4.17.2.1 A avaliação será agenda data/horário e local para realização da prova de 

conceito será designada pela Comissão Especial deverá seguir critérios objetivos de 

demonstração das funcionalidades, sendo considerado os seguintes parâmetros: 

existente e não existente. 

4.17.2.2 A apresentação do software poderá ser realizada de forma remota e 

ocorrerá seguindo o rito: 

a) Apresentação do software; 

b) Demonstração da funcionalidade em questão; 

c) Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá 

solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento 

ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao razoável. 

4.17.2.3 A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das 

funcionalidades demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de 

avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado. Ao final do Teste 

de Conformidade deverá ser gerado um relatório, contendo as observações realizadas 

pela Comissão Avaliadora a ser designada. 

4.17.2.4 Deverá ser registrado no relatório o percentual atingido pela vencedora, 

bem como a indicação de aprovação ou reprovação do software. 

4.17.2.5 O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de 

referência do edital poderá inabilitar a licitante, situação que será manifestada no 

Relatório de conclusão da avaliação técnica. 

4.17.2.6 Caso a primeira colocada não compareça, ou não atenda aos requisitos do 

Termo de Referência conforme regras aqui estabelecidas, será convocada a segunda 



 

 
 

colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta adequada, ou ser 

considerada fracassada a licitação. 

4.17.2.7 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as 

atividades relativas à prova de conceito, e ainda: a) Avaliar cada funcionalidade 

demonstrada, preenchendo questionário específico de atendimento/não 

 

 

da solução, a fim de que se possibilite a continuidade do processo licitatório. 

4.17.2.8 Como requisito indispensável para homologação do objeto, o sistema 

oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da apresentação da 

amostra um total de 100% (cem por cento) das funcionalidades. 

4.17.2.9 A vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias para realizar apresentação do 

sistema a fim de que seja identificado o atendimento de, ao menos, 100% (cem por 

cento) das funcionalidades presentes no software. 

4.17.2.10 Em caso de aprovação, os requisitos não demonstrados durante o teste de 

conformidade deverão estar em pleno funcionamento em até 30 (trinta) dias para 

implantação do sistema, contados do recebimento da Ordem de Serviços e bem como 

para a realização dos treinamentos aos usuários, após a divulgação do resultado de 

aprovação, sob pena de desclassificação. 

4.18 Garantia da Contratação: 

4.18.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do estudo técnico preliminar. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O início de execução do objeto se dará com reunião de alinhamento das demandas 

de acordo com a implantação, descrevendo o detalhamento dos métodos, rotinas, etapas, 

tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: como 

Cronograma de realização dos serviços. 



 

 
 

5.2 A contratada deverá elaborar plano de trabalho contemplando o detalhamento do 

cronograma e das atividades de operacionalização do software. Os sistemas deverão estar 

em pleno funcionamento, com 100% (cem por cento) das rotinas descritas no edital até o 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato; 

5.3 A Contratada é responsável pela importação dos dados previamente inseridos no 

banco de dados atual utilizado hoje pelo CREF11/MS, na sua solução. 

5.4 O prazo máximo para a implantação dos sistemas será de até 30 (trinta) dias a partir 

da assinatura do contrato, incluindo a importação dos dados conforme tabela: 
 

ETAPAS  

MÊS Até 10 dias 

da 

assinatura 

do contrato 

Até 15 dias 

da 

assinatura 

do contrato 

Até 20 dias 

da 

assinatura 

do contrato 

Até 30 dias 

da 

assinatura 

do contrato 

QUINZENAS 1 2 1 2 1 2 1 2 

1. Mapeamento         

2. Instalação         

3.Desenvolvimento 
 

De integrações 

        

4.Implantação/ 
 

Parametrização 

        

5. Treinamento         

6.Teste de 
 

Conformidade 

        

7. correções e ajustes         



 

 
 

5.5 Local de horário de prestação do serviço 

5.5.1 Os serviço serão prestados no seguinte endereço: Rua Joaquim Murtinho, 158, 

Centro, CEP 79002-100      Campo Grande-MS. No período de Segunda à Sexta-feira das 

08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 

5.6 Materiais a serem disponibilizados: 

5.6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

 
6. DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 

6.1 O acesso interno à plataforma se dará por meio de senha pessoal e intransferível 

cadastrada pelo administrador do sistema ou por usuário por ele autorizado; 

6.2 O sistema deverá possuir funcionalidade de recuperação de senha, remetido ao 

e-mail cadastrado e confirmado; 

6.3 O sistema deverá possuir validação para CPFs e CNPJs, não permitindo cadastros 

que apresentem numerações inválidas; 

6.4 O sistema não deverá aceitar o cadastro de usuários ou contatos externos 

duplicados, permitindo um único CPF ou CNPJ; 

6.5 O sistema deverá aceitar mesmo e-mail para diversas contas, fazendo distinção 

apenas por CPF e CNPJ; 

6.6 O sistema deverá manter o mesmo padrão de layout e operação nas telas dos 

diversos módulos; 

6.7 O sistema deverá prover interface com outros sistemas, consumindo ou 

fornecendo informações, em especial com o sistema Spiderware (SPW Cref11/MS), por 

meio de API e WebServices/XML; 

6.8 O sistema deve permitir a personalização da interface com relação a cor do 

tema predominante e para inclusão da logo do CREF11/MS; 



 

 
 

6.9 Possuir funcionalidade para a definição de perfis de usuários e atribuições de 

tarefaspermitidas; 

6.10 Permitir a customização dos e-mails e mensagens enviados de forma automática 

pelo sistema; 

6.11 Suportar os seguintes formatos de documentos eletrônicos: DOC, DOCX, XLS, XLSX, 

PPT,PPTX, PDF, HTML, TXT, TIF, TIFF, BMP, GIF, JPG, JPEG, PNG; 

6.12 O sistema deverá ser compatível pelo mesmos navegadores Web Microsoft Edge, 

Mozilla Firefox, Google Chrome e Safari; 

6.13 Os módulos deverão fazer parte da mesma solução sistêmica, sem a utilização de 

sistemas de terceiros para complementar ou desempenhar as funções requeridas; 

6.14 A solução deve possuir funcionalidade para gerar notificação automática por e- 

mail (que pode ser customizada) para os envolvidos de processo, protocolo, documento ou 

ouvidoria, quandoda abertura ou atualização de qualquer um destes itens; 

6.15 Os anexos enviados aos documentos não devem ser acessíveis publicamente, 

somente através de link seguro gerado pela solução. 

 

 
7. DA INFRAESTRUTURA 

7.1 Toda a solução, incluindo o banco de dados e arquivos, deve ser hospedada e 

funcionar na nuvem (cloud computing), devendo estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, 365 dias por ano; 

7.2 Deve ser disponibilizado até 100GB por ano para armazenamento interno para o 

CREF11/MS. Isto é, a cada ano de contrato, pelo menos novos 100GB devem estar disponíveis, 

desconsiderando o que já houver armazenado. 

7.3 A Contratada irá prover a instalação, configuração, administração e suporte de toda 

solução, além de todas as licenças necessárias ao funcionamento da solução; 

7.4 Os sistemas WEB deverão estar hospedados em datacenters onde os servidores 

devem ser espelhados, com redundância de conexão à internet, sistema de refrigeração, 



 

 
 

backup e fornecimento de energia para a garantia de disponibilidade de pelo menos 99,9% 

e garantia de segurança de acesso restrito, controlado e identificado das instalações; 

7.5 O Datacenter deve permitir a configuração de domínio personalizado e possuir 

certificado de garantia de segurança SSL (Secure Socket Layer); 

7.6 A solução deverá permitir o acesso simultâneo de todos os usuários internos 

previstos de até 25 usuários, inclusive os usuários excedentes que porventura possam ser 

solicitados posteriormente, sem que haja nenhum tipo de restrição ou lentidão no uso do 

sistema; 

7.7 Os usuários não devem passar por restrição de banda, tanto para upstream 

quanto para downstream; 

7.8 Os sistemas devem ter monitoramento contínuo 24x7x365, com logs de 

utilização, desempenho e disponibilidade. 

7.9 A contratada deve possuir uma política de proteção dados (backup), em 

intervalos diários, semanais, mensais, semestrais e anuais. 

 

 
8. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 

 
 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 

8.7 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 

SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

8.7.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 



 

 
 

8.8 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.9 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, 

da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 



 

 
 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

8.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI). 

8.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 
 

9.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 



 

 
 

9.10.1 o prazo de validade; 

9.10.2 a data da emissão; 

9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

9.10.5 o valor a pagar; e 

9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 



 

 
 

9.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de Pagamento 

9.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

9.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

9.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



 

 
 
 
 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço global. 

Exigências de habilitação 

10.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor; 
 

10.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 



 

 
 

10.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

10.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

10.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 



 

 
 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.10 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.11 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

10.12 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico Financeira 

10.13 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

10.14 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

10.15 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas. 

10.16 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 



 

 
 

10.17 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

10.18 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado Anual da contratação é de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos 

reais), conforme custos unitários. 

 

 
12. ADECQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, alocados na conta 

contábil n° 6.2.2.1.01.01.050 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E WEB. 

 

 
Campo Grande, 02 de dezembro de 2024 

 

 

 

 
 

Vivian Rodrigues Bedoglin 

Diretora Executiva em substituição 
conforme Portaria nº 415/2024 























ANEXO II 

MAPA DE RISCO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/000048 

 

 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE EMPRESARIAL, TIPO ERP (ENTERPRISE RESOURCE PLANNING) 

No que tange a contratação em tela, assim como em toda contratação, vislumbram-se a possibilidade de 

ocorrência de eventos negativos (riscos) que podem frustrar ou dificultar o atingimento do objetivo pretendido. 

O gerenciamento de riscos aqui implementado tem por finalidade mitigar a possibilidade de ocorrência desses 

eventos negativos. 

 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 1 

ATRASO NA ENTREGA DO ERP 

Probabilidade: ( ) BAIXA (X) MÉDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO  ( ) MÉDIO ( X ) ALTO 

ID DANO 

1 Atraso na execução do serviço contratado. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Estabelecer um cronograma de projeto realista com margem de 

folga 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Negociar penalidades contratuais por atrasos, envolvendo o setor 

jurídico de empresa contratante. 

Agente de contratação 

 

RISCO 2 

FALHA NA INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS EXISTENTES 

Probabilidade: ( X ) BAIXA ( ) MÉDIA (   ) ALTA 

MAPA DE RISCOS 



Impacto: ( ) BAIXO (  ) MÉDIO (X ) ALTO 

ID DANO 

1 Falhas e inconsistências com sistema existente 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar uma avaliação detalhada dos requisitos de integração 

antes da contratação. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Estabelecer um plano de contingência que inclua a manutenção 

dos sistemas ligados enquanto as falhas são corrigidas, com 

envolvimento a equipe de TI e de negócios. 

Agente de contratação 

 

 

RISCO 3 

VIOLAÇÃO DE SEGURANÇA DE DADOS 

Probabilidade: ( ) BAIXA (X) MÉDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( ) MÉDIO ( X ) ALTO 

ID DANO 

1 Violação de proteção de dados 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Exigir uma avaliação de segurança completa e certificações de 

segurança da empresa fornecedora. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Isolar a vulnerabilidade, notificar as autoridades competentes e 

acionar a equipe de resposta a incidentes de segurança da 

informação. 

Agente de Contratação 



 

 

 

 

 

MATRIZ DE RISCOS 

 

   

RISCO 01 

RISCO 02 

RISCO 03 

  

 

RISCO 01 

RISCO 03 

 

 

 

RISCO 02 

  

 BAIXA                              MÉDIA  ALTA 

 

GRAVIDADE /IMPACTO 

*Especial atenção deve ser dada aos riscos classificados nos quadrantes VERMELHOS. 

Campo Grande-MS, 26 de novembro de 2024. 

DANITHIELY MARQUES DE SOUZA 

Diretora de Aquisições e Contratos – CREF11/MS 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO �t CREF11/MS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017 /2024 

(Processo Administrativo n°2024/000048) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO �± 

CREF11/MS, E A EMPRESA 

................................................ 

A Autarquia Federal por intermédio do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 

11ª REGIÃO �t CREF11/MS, com sede na Rua Joaquim Murtinho, 158, Centro na cidade de 

Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.755.472/0001-42, neste ato representado pela 

Presidente Eliana de Mattos Carvalho, empossada pela Resolução nº 252, de 13 de dezembro 

de 2021, publicada no DOU de 15 de dezembro de 2021, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 2024/000021 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n.90017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 


